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Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Superintendência Estadual do IBGE em São Paulo

OFÍCIO Nº 91/2023/SES/SP/IBGE.

São Paulo,  16 de fevereiro de 2023.

À Sua Excelência o Senhor
Antonio Carlos Vaz de Almeida

Câmara Municipal de Botucatu/SP
Praça Comendador Emílio Pedutti, 112 - Centro

Presidente da Câmara Municipal

Assunto: Pop2022 Prévia - Botucatu - SP

Referência: 03635.000367/2023-50

18.600-410 - Botucatu - SP - Brasil

Em atenção ao solicitado, através do Ofício16/2023/GP, datado de 07.02.2023, assinado pelo
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Botucatu/SP, Sr. Antonio Carlos Vaz de Almeida,
e Requerimento nº 02, referente a Sessão Ordinária de 06.02.2023, adotadas as providências
cabíveis e em conformidade com as orientações da Direção Nacional do IBGE, remetemos, em
anexo, o documento Informações Gerais Prestadas pela Diretoria de Pesquisas, em relação a
Prévia da População dos Municípios com base nos dados do Censo Demográfico de 2022
coletados até o dia 25/12/2022, e respectivos anexos.
 
Aproveitamos para informar, conforme amplamente divulgado, que as atividades censitárias
ainda estão em andamento, principalmente com tarefas relacionadas a coleta, supervisão e
controle de qualidade.
 
Por último, aproveitamos para também informar que muito em breve realizaremos mais uma
reunião de prestação de contas das atividades censitárias no município.
 
Sem mais para o momento, certos da especial atenção, aproveitamos para apresentar votos de
elevada estima e distinta consideração. 

Senhor Presidente da Câmara Municipal,
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FRANCISCO GARRIDO BARCIA
Superintendente Estadual Nível III

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO GARRIDO BARCIA, Superintendente Estadual Nível III, em 16
de Fevereiro de 2023, às 11:22:54, horário de Brasília, com fundamento legal no § 3º do Art. 4º do Decreto Nº 10.543,
de 13 de Novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://transparenciasda.ibge.gov.br/docs/validador.jsf informando o código verificador
3956298231146038990 e o código CRC 5AB8FD2F.

Referência: Processo nº 03635.000367/2023-50 eIBGE nº 36e79847-a4f7-46ce-8502-04d6e0392a2c
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